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RELATÓRIO DE MONITORAMENTO Nº 3/2023 – COAUDCF/SF 

 
 
 

Brasília, 27 de abril de 2023. 
 

Ao Senhor 
ANDRÉ LUIS SOARES DA PAIXÃO 
Auditor-Geral 
 

 

 

Senhor Auditor-Geral, 

1. Trata-se de monitoramento de auditoria de conformidade realizada por esta 

Coordenação nas garantias contratuais, item 7 do PAINT 2019 (Processo SIGAD 

00200.008482/2019-16), da qual resultaram as recomendações constantes do 

Relatório de Auditoria nº 002/2019-COAUDCF/AUDIT (NUP 00100.170191/2019-66). 

2. Após manifestação das áreas auditadas, esta COAUDCF avaliou o plano de 

ação proposto e a implementação das referidas recomendações e atualizou as 

circunstâncias em que se encontram, conforme consignado na Matriz de 

Monitoramento anexa. 

3. Consoante análise efetuada, chegou-se às seguintes avaliações: 

Status da Recomendação Área envolvida/ 
Demandada 

Código da 
Recomendação 

II. Ação em implantação DIRECON 
SAFIN 

 3.3.a; 3.3.b; 3.3.c; 
3.4.a; 3.4.b; 4.2.a; 

4.2.b; 5.1.a; 5.1.b; 5.1.c 

II. Ação em implantação DIRECON 3.2.b; 4.1.a; 4.1.b; 
4.3.b; 5.2.b; 6.1.a; 

6.1.a.1; 6.1.a.2; 6.1.a.3 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 28B2DFD000516694. 

00100.072065/2023-23
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III - Ação atende parcialmente 
à recomendação 

DIRECON 
SAFIN 

 2.5.a; 2.5.b 

III - Ação atende parcialmente 
à recomendação 

SAFIN  
ADVOSF 

2.3.b 

IV. Ação atende à 
recomendação 

- 2.7.b; 5.3.b 

 

4. Quanto às recomendações que apresentam status “em implantação” e “ação 

atende parcialmente à recomendação”, solicitamos à DGER/DIRECON ou à 

respectiva unidade competente que atualizem o plano de ação proposto e/ou 

apresentem informações complementares, conforme o caso, considerando as 

avaliações feitas por esta Coordenação na matriz de monitoramento anexa, no prazo 

de 60 (sessenta) dias. 

5. Em tempo, informamos que o arquivo eletrônico da Matriz de Monitoramento 

para preenchimento dos planos de ação poderá ser solicitado pelo e-mail 

coaudcf@senado.leg.br. 

COAUDCF, 27 de abril de 2023. 

assinado digitalmente assinado digitalmente 

ANTONIO ARIUTON B. NETO KARINA ARAÚJO MUNIZ 

Analista Legislativo/Contabilidade Ajudante Parlamentar Júnior 

 

 assinado digitalmente 

PAULO VÍTOR DE SOUSA DANTAS1 ANTONIO LISBOA DE QUEIROZ 

Chefe da SEAUDCT Coordenador da COAUDCF substituto 

  

 

 

                                                           
1 Servidor se encontra em período de férias: 24/04 a 28/04/2023. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 28B2DFD000516694. 

00100.072065/2023-23

mailto:coaudcf@senado.leg.br
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De acordo. 

À Diretoria-Geral, para ciência e adoção das providências contidas nas 

propostas de encaminhamento dispostas na matriz de monitoramento anexa, com 

vistas à continuidade das ações para solução das recomendações pendentes do 

Relatório de Auditoria nº 2/2019 – COAUDCF/AUDIT, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Após, os autos deverão retornar à Auditoria para acompanhamento das 

providências adotadas. 

AUDIT, 27 de abril de 2023. 

 

 

assinado digitalmente 
ANDRÉ LUIS SOARES DA PAIXÃO 

Auditor-Geral 
 

 

   

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 28B2DFD000516694. 

00100.072065/2023-23
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Nome da ação:

COAUDCF

AUDITORIA

Ano da 

ação
Nome da ação Tipo da ação

Coordenação 

executora da 

ação

PAInt de 

referência
Processo

Código achado/

recomendação
Achado

Natureza do 

achado
Recomendação

Órgão 

Gestor

Avaliação da 

recomendação

 pelo gestor

Descrição do Plano de Ação Data Início Data Fim
Avaliação das respostas enviadas pela Unidade 

em que foi realizada a ação de controle
Status atual Evidência

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.3.b 2.3. Existência de saldo remanescente no valor

de R$ 20.000,00, a título de retenção de

DGBM da empresa Clean Service

Construções, Incorporações e Serviços Gerais

Ltda. na conta 218.81.01.28 - Depósitos

Retidos de Fornecedores, sem destinação dos

recursos após o encerramento do contrato.

3. Risco; b) A SAFIN deverá providenciar os ajustes e registros

contábeis pertinentes, após esclarecimentos dos

fatos, observando que, no caso da dívida junto ao

INSS, se de fato existir, a quitação do débito com

atraso, deverá gerar atualização e juros moratórios,

com prejuízo aos cofres públicos.

SAFIN 0. Recomendação

procede e a situação foi

atendida;

SAFIN (25/06/21): Após posicionamento da ADVOSF, foi realizado o depósito judicial dos valores até então retidos. Processo: 00200.003870/2020-36.

Lançamento SIAFI: 2020NS005649

ADVOSF (15/04/2020): O valor acima mencionado encontra-se à disposição e foi depositado em conta n° 218810128 - DEPOSITOS RETIDOS DE

FORNECEDORES. Oficie-se à Procuradoria-Regional da União da Região/ Coordenação Regional Trabalhista (COTRAB), encaminhando cópia desta

Peça de Informação, juntamente com cópia de inteiro teor do Processo n° 00200.003870/2020-36, solicitando da AGU a adoção das providências

legais, objetivando o depósito cautelar no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) junto à Justiça do Trabalho.

AGU (26/06/2020): O Juízo deferiu o depósito requerido na inicial (cópia em anexo), nos seguintes termos: "Defiro o depósito. Intime-se o(a)

Requerente para realizá-lo no prazo de 05 (cinco) dias, contados da intimação do deferimento, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

(art. 542, I e parágrafo único, do CPC/2015). Realizado o depósito no prazo assinalado, cite-se o réu para contestar a ação no prazo legal".

Verifica-se que foi efetuado o depósito judicial em 30/06/2020 por meio da 2020OB802389 no valor de R$

20.000,00.

Conforme consta do processo 003870/2020, o Núcleo de Gestão de Contratos de Terceirização - NGCOT

solicitou à Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade do Senado que efetuasse a retenção no valor

estimado de R$ 20.000.00. No entanto, no mesmo processo 003870/2020 (Docs. 00100.044660/2020-2,

00100.053188/2020-12), consta planilha informando que os valores históricos devidos eram de R$ 8.170,32.

Assim sendo, considerando o depósito judicial no valor de R$ 20.000.00, especificamente para pagamento dos

encargos previdenciários de junho, julho e agosto de 2018, superior ao valor histórico de R$ 8.170,32, faz-se

necessário acompanhar o processo junto à AGU para verificar o montante exato do débito com as correções

do período.

Sendo o referido valor menor do que o efetivo depósito judicial, considerando tratar-se de valor originário de

DGBM, a diferença a maior, se constatada, deverá ser restituída ao Senado Federal para contabilização como

receita se a empresa não solicitar a devolução do valor ou não for localizada. Sugere-se, portanto, cientificar a

ADVOSF quanto à necessidade de solicitar a restituição do valor residual, se for o caso.

A SAFIN em conjunto com a ADVOSF deverão apresentar os esclarecimentos pertinentes sobre a eventual

diferença a maior do valor a título de depósito judicial e se foi efetuada a restituição da diferença ao Senado

Federal.

III - Ação atende

parcialmente à

recomendação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065787/2021-60-1

(ANEXO: 001)

• Guia de Depósito Judicial à Ordem da Justiça Federal -

TED/SPB NUP 00100.061364/2020-90

•  NUP 00100.044660/2020-2

•  NUP 00100.053188/2020-12

•  Processo 00200.003870/2020-36 (VOLUME 1)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.5.a 2.5. Ausência de registro de baixa de valores

da conta contábil – 897.11.21.00 - Controle

Provisão de Encargos Trabalhistas para

pagamento de encargos trabalhistas dos

empregados das empresas contratadas no

período da amostragem selecionada,

caracterizando indícios da não utilização dos

recursos depositados em garantia – DGBM

para pagamento dos direitos trabalhistas.

3. Risco; a) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos

contratos, deverá esclarecer as razões da falta de

registros de baixa de valores na conta contábil –

897.11.21.00 - Controle Provisão de Encargos

Trabalhista para pagamento de encargos trabalhistas

nas contas de garantia vinculadas às empresas

citadas em períodos nos quais se verifica a

competência legal para pagamento dos direitos

trabalhistas;

SAFIN e 

Gestores dos 

contratos

0. Recomendação

procede e a situação foi

atendida;

DIRECON (28/06/2022): No Anexo 3 do documento de encaminhamento dessa matriz de monitoramento, foram anexadas as respostas dos Gestores

dos dois contratos mencionados (Empresas REAL JG e ÔNIX). Reforçamos junto aos gestores envolvidos a necessidade de contatar as empresas para 

que os valores sejam reembolsados. No entanto, reafirmamos que algumas empresas optam por manter esses valores no DGBM para resgate apenas

ao final do contrato. Aproveitaremos a oportunidade de encaminhamento do Ofício Circular com outras orientações para reforçar essa questão junto a

todos os gestores de contratos de terceirização da Casa.

SPATR (29/06/21): A pendência com relação à empresa Ônix é de não ter sido comprovada a liberação do DGBM relativo ao 13º salário de 2018.

Como a vigência do contrato iniciou em outubro de 2018, a parcela foi única e proporcional a 3 meses. Conforme comprovante em anexo, a empresa

efetuou regularmente o pagamento do 13º salário de 2018 aos 2 colaboradores constantes do contrato. Todavia, não pleiteou formalmente a liberação

do DGBM relativo a esse pagamento. Não há, portanto, prejuízo aos trabalhadores e nem ao Senado. A empresa pode, a qualquer momento, uma vez

que já comprovou o cumprimento de sua obrigação de pagamento junto aos trabalhadores, pleitear a liberação do recurso DGBM ao Senado. Apenas o

da Ônix encontra-se sob fiscalização e reponsabilidade desta Spatr.

 

NGCOT (25/06/21): Em relação ao pleito referente a empresa Real JG (DGBM), informamos que os colaboradores receberam as parcelas do 13º

Salário no período apontado pelo Controle Interno. O resgate do DGBM é efetuado quando da manifestação da empresa solicitando. Nesse caso a

empresa não requereu.

SAFIN (25/06/21): Conforme estabelece o §7º do artigo do ADG 11/2017, os valores provisionados serão liberados à contratada no prazo de até 10

(dez) dias úteis a contar da apresentação dos documentos que comprovem a quitação das verbas de que trata o caput do artigo 1º. No fluxo processual

adotado, cabe ao gestor do contrato o recebimento desses documentos que comprovem a quitação de verbas, o que, naturalmente depende de

requerimento efetuado pela própria contratada. Somente após receber esses documentos o gestor solicita à DIRECON a autorização para a liberação

dos recursos de DGBM à empresa. Somente quando da DIRECON autoriza a liberação, o processo é encaminhado a SAFIN para os procedimentos de

registro e liberação dos valores à empresa. Portanto, do gestor, a quem cabe o controle dos valores que já estão em condições de serem liberados a

empresa. No caso da presente auditoria, foram apontadas inconsistências nos registros das empresas Apecê, Ônix, Phoenix e Real JG. É possível

afirmar nesta data que em todas estas contratações foi possível localizar registros de baixa na conta 897112100 quando da efetiva baixa dos valores

da conta garantida (exemplos: 2019NS011333 - Apecê; 2020NS000819; 2021NS000476 - Ônix; 2019NS003048, 2020NS000105 - Phoenix;

2020NS000457 - Real JG).

A manifestação do auditado é pertinente tendo em vista a apresentação da Folha de Pagamento e

Recibo de Pagamento de Salário da empresa Ônix Comércio e Serviços de Maquinas Ltda., (NUP

00100.065146/2021-13-3 (ANEXO: 003)), referente a liberação da segunda parcela do 13º salário

referente aos 2 empregados.

Ademais, o resgate do DGBM é efetuado quando do requerimento da empresa solicitando a liberação

dos recursos. Observa-se que as empresas não pleitearam formalmente a liberação integral do

DGBM, havendo a liberação parcial do valor constante na Conta Vinculada para as empresas Real JG

e Ônix Comércio Serviços. 

Diante do exposto, orientamos que as empresas sejam informadas sobre o procedimento para

solicitação da liberação dos saldos relativos ao DGBM, de modo que a conta contábil mencionada

possa refletir adequadamente a situação dos Depósito em Garantia Bloqueados para Movimentação.

Por fim, solicitamos informações sobre a comunicação às empresas no que diz respeito aos

requerimentos dos saldos não utilizados do DGBM.

III - Ação atende

parcialmente à

recomendação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

• E-mail da SPATR e folhas de pagamento - NUP

00100.065146/2021-13-3 (ANEXO: 003)

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065787/2021-60-1

(ANEXO: 001)

• Consulta SIAFI Documentos: 2021NS000476 (Ônix

Comércio Serviços) e 2020NS000457 (Real JG)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.5.b 2.5. Ausência de registro de baixa de valores

da conta contábil – 897.11.21.00 - Controle

Provisão de Encargos Trabalhistas para

pagamento de encargos trabalhistas dos

empregados das empresas contratadas no

período da amostragem selecionada,

caracterizando indícios da não utilização dos

recursos depositados em garantia – DGBM

para pagamento dos direitos trabalhistas.

b) Providenciar os registros e pagamentos

pertinentes, se for o caso.

SAFIN SAFIN (25/06/21): Idem ao item anterior. A manifestação do auditado é pertinente tendo em vista a apresentação da Folha de Pagamento e Recibo de

Pagamento de Salário da empresa Ônix Comércio e Serviços de Maquinas Ltda., (NUP 00100.065146/2021-

13-3 (ANEXO: 003)), referente a liberação da segunda parcela do 13º salário referente aos 2 empregados.

Ademais, o resgate do DGBM é efetuado quando do requerimento da empresa solicitando a liberação dos

recursos. Observa-se que as empresas não pleitearam formalmente a liberação integral do DGBM, havendo a

liberação parcial do valor constante na Conta Vinculada para as empresas Real JG e Ônix Comércio Serviços.

Diante do exposto, orientamos que as empresas sejam informadas sobre o procedimento para solicitação da

liberação dos saldos relativos ao DGBM, de modo que a conta contábil mencionada possa refletir

adequadamente a situação dos Depósito em Garantia Bloqueados para Movimentação.

III - Ação atende

parcialmente à

recomendação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

• E-mail da SPATR e folhas de pagamento - NUP

00100.065146/2021-13-3 (ANEXO: 003)

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065787/2021-60-1

(ANEXO: 001)

• Consulta SIAFI Documentos: 2021NS000476 (Ônix

Comércio Serviços) e 2020NS000457 (Real JG)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 2.7.b 2.7. Falta de conciliação mensal e de registro

contábil dos valores referentes à atualização

financeira das contas bancárias abertas para

depósito dos recursos de DGBM, sem que o

montante total atualizado das contas seja

expresso na conta de controle e nas

disponibilidades.

3. Risco; b) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos

contratos, deverá efetuar levantamento de todas as

empresas cujos contratos tenham previsão de

Depósitos em Garantia com Bloqueio de

Movimentação e proceder à atualização dos registros

das contas contábeis específicas no Ativo Disponível

e nas contas de controle e correspondentes

contrapartidas.

SAFIN e 

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): De acordo com a resposta encaminhada pela SAFIN para o mesmo item, desde janeiro/2020 a SAFIN passou a realizar a

atualização mensal dos valores de DGBM na conta contábil 897112100 - Controle Provisão de Encargos Trabalhistas. A partir de Abril/2021 o Banco do

Brasil passou a disponibilizar em seu Sistema, os extratos de Conta Vinculada com os saldos iniciais, rendimentos no período e saldo final separados

por mês. Desta forma, o registro da atualização mensal passou a ser feito com base nos rendimentos mensais demonstrados nesse novo modelo de

extrato, facilitando as conciliações e os registros contábeis.

SAFIN (25/06/21): Desde janeiro/2020 a SAFIN passou a realizar a atualização mensal dos valores de DGBM na conta contábil 897112100 - Controle

Provisão de Encargos Trabalhistas. A partir de abril/2021 o Banco do Brasil passou a disponibilizar em seu sistema, os extratos de Conta Vinculada

com os saldos iniciais, rendimentos no período e saldo final separados por mês. Desta forma, o registro da atualização mensal passou a ser feito com

base nos rendimentos mensais demonstrados nesse novo modelo de extrato, facilitando as conciliações e os registros contábeis.

Em análise dos registros contábeis relativos aos valores de DGBM na conta contábil 897112100 - Controle

Provisão de Encargos Trabalhistas, verificamos no SIAFI os registros mensais de atualização monetária dos

saldos de DGBM. restando atendida a recomendação de auditoria,.

IV – Ação atende à

recomendação 

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065787/2021-60-1

(ANEXO: 001)

• Consulta SIAFI Conta Contábil 897112100 - Controle

Provisão de Encargos Trabalhistas

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.2.b 3.2. Ausência de informação, na documentação 

de apresentação da garantia (caução em

dinheiro), que possibilite a verificação do

cumprimento dos termos contratuais quanto ao

prazo para apresentação da garantia.

b) Quando, eventualmente, algum documento for

encaminhado diretamente ao gestor, este deve apor

no respectivo documento de prestação de garantia a

data exata do recebimento e verificar o cumprimento

do prazo contratual estabelecido para cumprimento.

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (NUP 00100.116041/2020-41) foi instituído Grupo de Trabalho, com a

participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI, SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados

para a verificação, a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias contratuais, dando maior

segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo Senado Federal. 

O Grupo de Trabalho está em fase avançada de estudos, prestes a apresentar suas conclusões à Alta Administração. Dessa forma, avaliamos que

seria mais prudente e eficiente encaminhar as orientações via Ofício Circular após a conclusão dos trabalhos do referido Grupo de Trabalho.

DIRECON: 

22/12/2020

DIRECON: 

31/08/2021

Com data prevista para agosto/2021 para conclusão das atividades do grupo de trabalho instituído,

solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação e

para cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

•  NUP 00100.009051/2021-10-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.3.a 3.3. Falta de conciliação mensal e ausência do

registro contábil dos valores relativos à

apresentação da garantia contratual na conta

contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas

– Caixa Econômica Federal e correspondentes

contrapartidas.

3. Risco; a) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos

contratos, deverá efetuar o levantamento de todas as

empresas que prestaram garantias por meio de

caução em dinheiro e proceder à atualização os

registros da conta contábil 111.11.19.03 – Demais

Contas – Caixa Econômica Federal e

correspondentes contrapartidas, bem como das

empresas citadas no subitem 3.3 do Relatório de

Auditoria e de outras empresas que não fizeram parte

do universo amostral;

SAFIN e 

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (NUP 00100.116041/2020-41) foi instituído Grupo de Trabalho, com a

participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI, SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados

para a verificação, a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias contratuais, dando maior

segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo Senado Federal. O Grupo de Trabalho está em fase avançada de estudos, prestes

a apresentar suas conclusões à Alta Administração. Dessa forma, quanto ao Ofício Circular, avaliamos que seria mais prudente e eficiente encaminhar

as orientações após a conclusão dos trabalhos do referido Grupo de Trabalho. Quanto ao levantamento mencionado no Plano de Ação, verificamos

junto à SAFIN que será necessária a disponibilização dessas informações em um sistema, ou que ao menos estejam disponíveis para aquela Secretaria

de forma estruturada. Dessa forma será necessário aguardar a finalização dos trabalhos do Grupo de Trabalho para avaliar as eventuais alterações em

termos de sistema que possibilitarão o cadastramento dessas informações pelos gestores dos contratos.

SAFIN (25/06/2021): Conforme esclarecido no monitoramento anterior, a SAFIN necessita que as contas do tipo caução estejam cadastradas em um

sistema, ou ao menos estejam disponíveis para esta Secretaria de forma estruturada, para que, a partir de um relatório dessas contas, possamos

solicitar à CEF os saldos atualizados para contabilização dos rendimentos. Muito embora a SAFIN possa atuar, com a colaboração dos gestores dos

contratos, para efetuar o levantamento de todas as empresas que prestaram garantias por meio de caução em dinheiro, pondera-se que tal

recomendação foi dirigida primariamente à SAFIN, que não dispõe de atribuição para controlar cauções contratuais. Em primazia ao princípio da

segregação de funções, cabe à SAFIN o registro contábil dos valores identificados, a partir das informações prestadas pelos gestores de contratos da

Casa. Entretanto, com o objetivo de promover a integração desses procedimentos, a SAFIN vai sugerir a implementação de um módulo no Gescon que

possa receber todas as informações sobre valores caucionados. A partir desse módulo, a SAFIN teria condições de identificar e atualizar os valores

financeiros e contábeis, de acordo com as recomendações da AUDIT.

DIRECON: 

22/12/2020

Solicitamos à DIRECON e a SAFIN informações sobre as providências adotadas resultantes dos estudos

realizados pelo Grupo de Trabalho sobre a implementação de procedimentos padronizados para a verificação,

a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON das garantias contratuais.

Solicita-se informações sobre a atualização dos registros contábeis, com base no levantamento de todas as

empresas que prestaram garantias por meio de caução em dinheiro e quanto à atualização dos registros da

conta contábil 111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa Econômica.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065787/2021-60-1

(ANEXO: 001)

•  NUP 00100.009051/2021-10-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.3.b 3.3. Falta de conciliação mensal e ausência do

registro contábil dos valores relativos à

apresentação da garantia contratual na conta

contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas

– Caixa Econômica Federal e correspondentes

contrapartidas.

b) Os gestores dos contratos devem encaminhar

imediatamente, após o recebimento, o documento de

garantia comprobatório da caução em dinheiro à

SAFIN para proceder aos registros contábeis

pertinentes;

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (NUP 00100.116041/2020-41) foi instituído Grupo de Trabalho, com a

participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI, SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados

para a verificação, a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias contratuais, dando maior

segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo Senado Federal. O Grupo de Trabalho está em fase avançada de estudos, prestes

a apresentar suas conclusões à Alta Administração. Dessa forma, avaliamos que seria mais prudente e eficiente encaminhar as orientações via Ofício

Circular após a conclusão dos trabalhos do referido Grupo de Trabalho.

DIRECON: 

22/12/2020

DIRECON: 

31/08/2021

Com data prevista para agosto/2021 para conclusão das atividades do grupo de trabalho instituído,

solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação e

para cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

•  NUP 00100.009051/2021-10-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.3.c 3.3. Falta de conciliação mensal e ausência do

registro contábil dos valores relativos à

apresentação da garantia contratual na conta

contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas

– Caixa Econômica Federal e correspondentes

contrapartidas.

c) A SAFIN deverá providenciar a conciliação mensal

dos valores das garantias prestadas e registrar na

conta contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas –

Caixa Econômica Federal e correspondentes

contrapartidas apresentadas no mês da apresentação.

SAFIN 1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

SAFIN (25/06/21): A CEF, instituição financeira responsável, por determinação legal, pela guarda dos depósitos efetuados a título de caução de

contratos administrativos não provê solução de acesso informatizado que proporcione ao órgão público o acesso ao extrato das contas de caução onde 

figure como beneficiário. Deste modo, o único modo de acesso aos valores atualizados das contas de caução têm sido quando a COEXEFI/ SAFIN

solicita a CEF, por ofício, os saldos das contas. A CEF precisa consultar o saldo de conta por conta para nos informar o valor atualizado das contas

que o Senado informa. Conforme informado no monitoramento anterior, além da limitação, aquela instituição não foi capaz de nos fornecer uma lista das

contas- cauções que tem o Senado como beneficiário. Assim precisamos que as contas do tipo caução estejam cadastradas em um sistema, conforme

sugerido no plano de ação do item 3.3.a, para que, a partir de um relatório dessas contas, possamos solicitar à CEF os saldos atualizados para

contabilização dos rendimentos. Em dezembro de 2019 a relação das contas registradas no SIAFI foram encaminhadas a CEF, com a solicitação para

que informassem os saldos atuais. Algumas contas não foram localizadas e, as que permanecem ativas e tiveram os saldos informados, foram objeto

de ajuste contábil. Em complemento, é sabido que a Taxa referencial, índice utilizado para a correção deste tipo de depósito, tem registrados valores

nulos desde 09/2017, sendo certo que nenhum valor caucionado a partir desta data, foi corrigido desde então.

Considerando os esclarecimentos apresentados pela SAFIN, verifica-se que, de fato, a taxa referencial, índice

utilizado para a correção deste tipo de depósito, tem registrados valores nulos desde 09/2017 até 11/2021

com índice 0,00. Mas desde 12/2021 a TR está sendo atualizada/divulgada com índices positivos, restando

necessário que a Caixa Econômica Federal informe os valores de atualização das cauções em dinheiro para o

respectivo registro contábil.

Observe-se que, ao relatar a existência de contas "que não foram localizadas" pela CEF, verifica-se falha no

controle documental das cauções, uma vez que cabe ao órgão beneficiário da caução a guarda do recibo de

caução, por meio do qual se faz a liberação do valor para levantamento ao fim do contrato, restando

necessário encontrar tais documentos para o registro de conciliação na conta contábil ou para levantamento

dos valores caucionados. De posse dos documentos, que é o controle administrativo do Senado, a Caixa está

obrigada a informar os saldos das contas.

Outra situação que pode ter ocorrido, no caso das contas que não foram localizadas, provavelmente os valores 

foram levantados sem que os processos passassem pela contabilidade para os registros pertinentes.

Solicitamos informações complementares sobre a atualização da conciliação desta conta, quanto aos valores

de correção e quanto as contas não localizadas.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065787/2021-60-1

(ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.4.a 3.4. Ausência do registro contábil mensal

relativo à atualização monetária dos depósitos

em caução na conta contábil SIAFI

111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa

Econômica Federal.

2. Falha de 

controle;

a) A SAFIN deverá providenciar o registro mensal dos

valores referentes à atualização financeira das

contas de caução em dinheiro, tendo como base a

conciliação dos extratos bancários fornecidos pela

CEF de forma que tais valores sejam expressos na

conta contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas –

Caixa Econômica Federal e correspondentes

contrapartidas apresentadas no mês da apresentação.

SAFIN 1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

SAFIN (25/06/21): A CEF, instituição financeira responsável, por determinação legal, pela guarda dos depósitos efetuados a título de caução de

contratos administrativos não provê solução de acesso informatizado que proporcione ao órgão público o acesso ao extrato das contas de caução onde 

figure como beneficiário. Deste modo, o único modo de acesso aos valores atualizados das contas de caução têm sido quando a COEXEFI/ SAFIN

solicita a CEF, por ofício, os saldos das contas. A CEF precisa consultar o saldo de conta por conta para nos informar o valor atualizado das contas

que o Senado informa. Conforme informado no monitoramento anterior, além da limitação, aquela instituição não foi capaz de nos fornecer uma lista das

contas- cauções que tem o Senado como beneficiário. Assim precisamos que as contas do tipo caução estejam cadastradas em um sistema, conforme

sugerido no plano de ação do item 3.3.a, para que, a partir de um relatório dessas contas, possamos solicitar à CEF os saldos atualizados para

contabilização dos rendimentos. Em dezembro de 2019 a relação das contas registradas no SIAFI foram encaminhadas a CEF, com a solicitação para

que informassem os saldos atuais. Algumas contas não foram localizadas e, as que permanecem ativas e tiveram os saldos informados, foram objeto

de ajuste contábil. Em complemento, é sabido que a Taxa referencial, índice utilizado para a correção deste tipo de depósito, tem registrados valores

nulos desde 09/2017, sendo certo que nenhum valor caucionado a partir desta data, foi corrigido desde então.

Idem ao anterior. II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065787/2021-60-1

(ANEXO: 001)

Conformidade nas Garantias Contratuais
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MATRIZ DE MONITORAMENTO - 3º CICLO

MONITORAMENTOAUDITORIA UNIDADE EM QUE SE REALIZA A AÇÃO DE CONTROLE

Coordenação Executora: 

abril-23Data do Monitoramento:

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 3.4.b 3.4. Ausência do registro contábil mensal

relativo à atualização monetária dos depósitos

em caução na conta contábil SIAFI

111.11.19.03 – Demais Contas – Caixa

Econômica Federal.

b) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos

contratos, deverá efetuar levantamento de todas as

empresas que prestaram garantias por meio de

caução em dinheiro e proceder à atualização na conta 

contábil SIAFI 111.11.19.03 – Demais Contas –

Caixa Econômica Federal.

SAFIN e 

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (NUP 00100.116041/2020-41) foi instituído Grupo de Trabalho, com a

participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI, SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados

para a verificação, a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias contratuais, dando maior

segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo Senado Federal. O Grupo de Trabalho está em fase avançada de estudos, prestes

a apresentar suas conclusões à Alta Administração. Dessa forma, quanto ao Ofício Circular, avaliamos que seria mais prudente e eficiente encaminhar

as orientações após a conclusão dos trabalhos do referido Grupo de Trabalho. Quanto ao levantamento mencionado no Plano de Ação, a SAFIN explica

que a CEF, instituição financeira responsável, por determinação legal, pela guarda dos depósitos efetuados a título de caução de contratos

administrativos, não provê solução de acesso informatizada que proporcione ao órgão público o acesso ao extrato das contas de caução onde figure

como beneficiário. Deste modo, o único modo de acesso aos valores atualizados das contas de caução têm sido quando a COEXEFI/SAFIN solicita à

CEF, por ofício, os saldos das contas. A CEF precisa consultar o saldo de conta por conta para nos informar o valor atualizado das contas que o

Senado informa. Conforme informado no monitoramento anterior, além desta limitação, aquela instituição não foi capaz de nos fornecer uma lista das

contas-cauções que tem o Senado como beneficiário. Dessa forma, a exemplo do item 3.3a, será necessária a disponibilização dessas informações em

um sistema, ou que ao menos estejam disponíveis para aquela Secretaria de forma estruturada. Dessa forma será necessário aguardar a finalização

dos trabalhos do Grupo de Trabalho para avaliar as eventuais alterações em termos de sistema que possibilitarão o cadastramento dessas informações

pelos gestores dos contratos.

SAFIN (25/06/21): A CEF, instituição financeira responsável, por determinação legal, pela guarda dos depósitos efetuados a título de caução de

contratos administrativos não provê solução de acesso informatizada que proporcione ao órgão público o acesso ao extrato das contas de caução onde 

figure como beneficiário. Deste modo, o único modo de acesso aos valores atualizados das contas de caução têm sido quando a COEXEFI/ SAFIN

solicita a CEF, por oficio, os saldos das contas. A CEF precisa consultar o saldo de conta por conta para nos informar o valor atualizado das contas que 

o Senado informa. Conforme informado no monitoramento anterior, além da limitação, aquela instituição não foi capaz de nos fornecer uma lista das

contas- cauções que tem o Senado como beneficiário. Assim precisamos que as contas do tipo caução estejam cadastradas em um sistema, conforme

sugerido no plano de ação do item 3.3.a, para que, a partir de um relatório dessas contas, possamos solicitar à CEF os saldos atualizados para

contabilização dos rendimentos. Em dezembro de 2019 a relação das contas registradas no SIAFI foram encaminhadas a CEF, com a solicitação para

que informassem os saldos atuais. Algumas contas não foram localizadas e, as que permanecem ativas e tiveram os saldos informados, foram objeto

de ajuste contábil. Em complemento, é sabido que a Taxa referencial, índice utilizado para a correção deste tipo de depósito, tem registrados valores

nulos desde 09/2017, sendo certo que nenhum valor caucionado a partir desta data, foi corrigido desde então.

Idem ao anterior. II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065787/2021-60-1

(ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.1.a 4.1. Atraso na apresentação da garantia (carta

de fiança) sem a devida aplicação de multa,

conforme determina o contrato.

1. Perda 

efetiva;

a) O Gestor deverá apresentar esclarecimentos e

justificativas sobre a falta de autuação de processo

visando instruir a aplicação de penalidade;

Gestores dos 

contratos

9. Sem resposta do

gestor

MANIFESTAÇÃO NO CICLO DE MONITORAMENTO ANTERIOR (Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66): O NGCOT informa que,

por meio de mensagem eletrônica de 15 de fevereiro de 2018, a empresa A7 Technology Business And Service Ltda., enviou a apólice de seguro

garantia, referente ao CT 013/2018 recebido em 06/02/2018 (AR). O NGCOT em 16/02/2018 por meio do Ofício nº 007/2018 informou a contratada que

a garantia apresentada foi rejeitada. A empresa encaminhou nova modalidade de garantia (Carta Fiança – Banco Neon S/A) emitida em 23 de fevereiro

de 2018, com efeitos a partir de 01/02/2018. A Carta Fiança do Banco Neon S/A atendeu aos requisitos contratuais, entretanto o Banco Central do

Brasil, mediante o Ato nº 1.336, de 04/05/2018, liquidou extrajudicialmente a Instituição. A empresa A7 apresentou ao NGCOT garantia na modalidade –

depósito caução - perante a Caixa Econômica Federal. O NGCOT seguindo a recomendação da AUDIT instruirá processo de aplicação de penalidade

junto à DIRECON/SADCON, com os documentos supracitados.

Não houve deferimento ou contestação por parte do gestor quanto as recomendações apresentadas pela

auditoria, não apresentando, consequentemente, plano de ação para o seu cumprimento. 

Desta forma, solicitamos que a Direcon tome providências no sentido de dar ciência aos respectivos gestores,

instando-os a se pronunciarem quanto as recomendações para informar sobre a implementação da providência

quanto à instalação de processo de aplicação de penalidade à empresa A7 Technology Business And. Service

LTDA, anuindo ou contestando-as, preenchendo as colunas "Avaliação da recomendação pelo gestor" e

"Descrição do Plano de Ação" da matriz de monitoramento, ou delibere a respeito, quando for o caso.

II - Ação em

implantação

•  NUP 00100.001087/2020-66

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.1.b 4.1. Atraso na apresentação da garantia (carta

de fiança) sem a devida aplicação de multa,

conforme determina o contrato.

b) O gestor do contrato deverá encaminhar os autos à 

SADCON para instruir quanto à aplicação e

recolhimento da multa estabelecida no contrato

0013/2018 da empresa A7 Technology Business and.

Service LTDA.

SADCON e 

Gestores dos 

contratos

9. Sem resposta do

gestor

MANIFESTAÇÃO NO CICLO DE MONITORAMENTO ANTERIOR (Ofício nº 002/2020 – NGCOT NUP 00100.001087/2020-66): O NGCOT promoverá a

instrução da penalidade junto a SADCON. Todavia, aguarda tratativas com a DIRECON sobre o assunto (À época Liquidação extrajudicial do Banco

Neon).

Não houve deferimento ou contestação por parte do gestor quanto as recomendações apresentadas pela

auditoria, não apresentando, consequentemente, plano de ação para o seu cumprimento.

Desta forma, solicitamos que a Direcon tome providências no sentido de dar ciência aos respectivos gestores,

instando-os a se pronunciarem quanto as recomendações para informar sobre a implementação da providência

quanto à instalação de processo de aplicação de penalidade à empresa A7 Technology Business And. Service

LTDA, anuindo ou contestando-as, preenchendo as colunas "Avaliação da recomendação pelo gestor" e

"Descrição do Plano de Ação" da matriz de monitoramento, ou delibere a respeito, quando for o caso.

II - Ação em

implantação

•  NUP 00100.001087/2020-66

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.2.a 4.2. Falta de conciliação mensal e ausência do

registro contábil dos valores relativos à

apresentação da garantia contratual na conta

811.11.01.04 - Fianças a executar e

correspondentes contrapartidas.

3. Risco; a) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos

contratos, deverá efetuar levantamento de todas as

empresas que prestaram garantias por meio de fiança

bancária e proceder à atualização dos registros da

conta contábil 811.11.01.04 – Fianças a executar e

correspondentes contrapartidas, bem como das

empresas citadas no subitem 4.2 Relatório de

Auditoria. Por oportuno, recomendamos também a

correção do registro contábil da fiança bancária

referente ao Doc. 00100.106985/2018-95, lançada

incorretamente como seguro-garantia.

SADCON e 

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (NUP 00100.116041/2020-41) foi instituído Grupo de Trabalho, com a

participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI, SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados

para a verificação, a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias contratuais, dando maior

segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo Senado Federal. O Grupo de Trabalho está em fase avançada de estudos, prestes

a apresentar suas conclusões à Alta Administração.

A questão das informações necessárias no Sistema GESCON para possibilitar o atendimento dessa medida está sendo tratada no âmbito do Grupo de

Trabalho. A exemplo do item 3.3a, a SAFIN necessita que as informações necessárias sejam disponibilizadas em um sistema, ou que ao menos estejam

disponíveis para aquela Secretaria de forma estruturada. Dessa forma será necessário aguardar a finalização dos trabalhos do Grupo de Trabalho para

avaliar as eventuais alterações em termos de sistema que possibilitarão o cadastramento dessas.

SAFIN 25/06/21): Conforme esclarecido no monitoramento anterior, documento 00100.069324/2020-96-1, faltam ferramentas para subsidiar a análise

com vistas a identificar se determinada garantia já foi ou não registrada no SIAFI. A consulta para essa verificação teria que ser realizada no

>CONRAZAO das contas de controle no SIAFI, mês a mês, em mais de um exercício, demandando muito tempo para a consulta em um sistema (SAIFI

HOD SERPRO) que atualmente fica inativo em poucos minutos sem atividade. Para fazer uma conciliação, por exemplo, não teríamos fonte para

identificar as garantias contratuais vigentes, a não ser consultando o processo de pagamento de cada contrato vigente. Assim, para cumprir a

recomendação, precisamos que as garantias sejam cadastradas pelos gestores no momento em que são recebidas, preferencialmente no sistema

Gescon, indicando todas as informações relevantes para seu registro contábil e identificação, tais como a modalidade de garantia e identificação, nº

do contrato objeto da garantia, contratada, valor, vigência, e outras, com campo específico para a COEXEFI/ SAFIN poder registrar e informar o

documento de registro ou baixa , conforme o caso. A implementação dessa solução permitiria o cumprimento da recomendação de manter esses

registros sempre atualizados e conciliados. Por fim, a correção do registro contábil da fiança bancária referente ao Doc. 00100.106985/2018-95, foi

realizada conforme 2020NS000449.

Solicitamos à DIRECON e a SAFIN informações sobre as providências adotadas resultantes dos estudos

realizados pelo Grupo de Trabalho sobre a implementação de procedimentos padronizados para a verificação,

a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias

contratuais, conforme indicado no plano de ação e para cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065787/2021-60-1

(ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.2.b 4.2. Falta de conciliação mensal e ausência do

registro contábil dos valores relativos à

apresentação da garantia contratual na conta

811.11.01.04 - Fianças a executar e

correspondentes contrapartidas.

b) O gestor do contrato deve encaminhar

imediatamente após recebimento o documento de

garantia à SAFIN para proceder aos registros

contábeis, que deverão ser atualizados mensalmente;

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (NUP 00100.116041/2020-41) foi instituído Grupo de Trabalho, com a

participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI, SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados

para a verificação, a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias contratuais, dando maior

segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo Senado Federal. O Grupo de Trabalho está em fase avançada de estudos, prestes

a apresentar suas conclusões à Alta Administração. Dessa forma, avaliamos que seria mais prudente e eficiente encaminhar as orientações via Ofício

Circular após a conclusão dos trabalhos do referido Grupo de Trabalho.

DIRECON: 

22/12/2020

DIRECON: 

31/08/2021

Com data prevista para agosto/2021 para conclusão das atividades do grupo de trabalho instituído,

solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação e

para cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 4.3.b 4.3. Ausência de informação, na documentação 

de apresentação da garantia (carta de fiança),

que possibilite a verificação do cumprimento

dos termos contratuais quanto à aplicação de

multa.

b) Quando, eventualmente, algum documento for

encaminhado diretamente ao gestor, este deve apor

no respetivo documento de prestação de garantia a

data exata do recebimento e verificar o cumprimento

do prazo contratual estabelecido para cumprimento.

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (NUP 00100.116041/2020-41) foi instituído Grupo de Trabalho, com a

participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI, SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados

para a verificação, a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias contratuais, dando maior

segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo Senado Federal. O Grupo de Trabalho está em fase avançada de estudos, prestes

a apresentar suas conclusões à Alta Administração. Dessa forma, avaliamos que seria mais prudente e eficiente encaminhar as orientações via Ofício

Circular após a conclusão dos trabalhos do referido Grupo de Trabalho.

DIRECON: 

22/12/2020

DIRECON: 

31/08/2021

Com data prevista para agosto/2021 para conclusão das atividades do grupo de trabalho instituído,

solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação e

para cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.1.a 5.1. Falta de conciliação mensal e ausência do

registro contábil dos valores relativos à

apresentação da garantia contratual na conta

contábil SIAFI 811.11.01.10 – Seguro Garantia

a Executar e correspondentes contrapartidas.

2. Falha de 

controle;

a) A SAFIN, com a colaboração dos gestores dos

contratos, deverá efetuar o levantamento de todas as

empresas que prestaram garantias por meio de

seguro garantia e proceder à atualização dos

registros da conta contábil 811.11.01.10 – Seguro

Garantia a Executar e correspondentes

contrapartidas;

SADCON e 

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (NUP 00100.116041/2020-41) foi instituído Grupo de Trabalho, com a

participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI, SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados

para a verificação, a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias contratuais, dando maior

segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo Senado Federal. O Grupo de Trabalho está em fase avançada de estudos, prestes

a apresentar suas conclusões à Alta Administração. A questão das informações necessárias no Sistema GESCON para possibilitar o atendimento

dessa medida está sendo tratada no âmbito do Grupo de Trabalho. A exemplo do item 3.3a, a SAFIN necessita que as informações necessárias sejam

disponibilizadas em um sistema, ou que ao menos estejam disponíveis para aquela Secretaria de forma estruturada. Dessa forma será necessário

aguardar a finalização dos trabalhos do Grupo de Trabalho para avaliar as eventuais alterações em termos de sistema que possibilitarão o

cadastramento dessas informações pelos gestores dos contratos.

SAFIN (25/06/21): Conforme esclarecido no monitoramento anterior, documento 00100.069324/2020-96-1, faltam ferramentas para subsidiar a análise

com vistas a identificar se determinada garantia já foi ou não registrada no SIAFI. A consulta para essa verificação teria que ser realizada no

>CONRAZAO das contas de controle no SIAFI, mês a mês, em mais de um exercício, demandando muito tempo para a consulta em um sistema (SAIFI

HOD SERPRO) que atualmente fica inativo em poucos minutos sem atividade. Para fazer uma conciliação, por exemplo, não teríamos fonte para

identificar as garantias contratuais vigentes, a não ser consultando o processo de pagamento de cada contrato vigente. Assim, para cumprir a

recomendação, precisamos que as garantias sejam cadastradas pelos gestores no momento em que são recebidas, preferencialmente no sistema

Gescon, indicando todas as informações relevantes para seu registro contábil e identificação, tais como a modalidade de garantia e identificação, nº

do contrato objeto da garantia, contratada, valor, vigência, e outras, com campo específico para a COEXEFI/ SAFIN poder registrar e informar o

documento de registro ou baixa , conforme o caso. A implementação dessa solução permitiria o cumprimento da recomendação de manter esses

registros sempre atualizados e conciliados.

DIRECON: 

22/12/2020

DIRECON: 

31/08/2021

Solicitamos à DIRECON e a SAFIN informações sobre as providências adotadas resultantes dos estudos

realizados pelo Grupo de Trabalho sobre a implementação de procedimentos padronizados para a verificação,

a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias

contratuais, conforme indicado no plano de ação e para cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065787/2021-60-1

(ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.1.b 5.1. Falta de conciliação mensal e ausência do

registro contábil dos valores relativos à

apresentação da garantia contratual na conta

contábil SIAFI 811.11.01.10 – Seguro Garantia

a Executar e correspondentes contrapartidas.

b) O gestor do contrato deve encaminhar

imediatamente após recebimento o documento de

garantia à SAFIN para proceder aos registros

contábeis;

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (NUP 00100.116041/2020-41) foi instituído Grupo de Trabalho, com a

participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI, SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados

para a verificação, a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias contratuais, dando maior

segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo Senado Federal. O Grupo de Trabalho está em fase avançada de estudos, prestes

a apresentar suas conclusões à Alta Administração. Dessa forma, avaliamos que seria mais prudente e eficiente encaminhar as orientações via Ofício

Circular após a conclusão dos trabalhos do referido Grupo de Trabalho.

DIRECON: 

22/12/2020

DIRECON: 

31/08/2021

Com data prevista para agosto/2021 para conclusão das atividades do grupo de trabalho instituído,

solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação e

para cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.1.c 5.1. Falta de conciliação mensal e ausência do

registro contábil dos valores relativos à

apresentação da garantia contratual na conta

contábil SIAFI 811.11.01.10 – Seguro Garantia

a Executar e correspondentes contrapartidas.

c) A SAFIN deverá providenciar a conciliação mensal

dos valores das garantias prestadas e registrar as

garantias apresentadas mensalmente.

SAFIN 1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

SAFIN (25/06/21): Conforme esclarecido no monitoramento anterior, documento 00100.069324/2020-96-1, faltam ferramentas para subsidiar a análise

com vistas a identificar se determinada garantia já foi ou não registrada no SIAFI. A consulta para essa verificação teria que ser realizada no

>CONRAZAO das contas de controle no SIAFI, mês a mês, em mais de um exercício, demandando muito tempo para a consulta em um sistema (SAIFI

HOD SERPRO) que atualmente fica inativo em poucos minutos sem atividade. Para fazer uma conciliação, por exemplo, não teríamos fonte para

identificar as garantias contratuais vigentes, a não ser  consultando o processo de pagamento  de cada contrato vigente.

Assim, para cumprir a recomendação, precisamos que as garantias sejam cadastradas pelos gestores no momento em que são recebidas,

preferencialmente no sistema Gescon, indicando todas as informações relevantes para seu registro contábil e identificação, tais como a modalidade de

garantia e identificação, nº do contrato objeto da garantia, contratada, valor, vigência, e outras, com campo específico para a COEXEFI/ SAFIN poder

registrar e informar o documento de registro ou baixa , conforme o caso. A implementação dessa solução permitiria o cumprimento da recomendação

de manter esses registros sempre atualizados e conciliados. O completo cumprimento das recomendações constantes nos itens 3.3.a. 3.3.c, 3.4.a;

3.4.b; e 3.5.1c depende de uma ação integrada, que envolve a SAFIN, a SADCON, o PRODASEN e todos os gestores de contratos da Casa. Assim, a

SAFIN, por meio de documento sistematizado, dará conhecimento à DGER das recomendações exaradas nesses itens, submetendo a questão à

deliberação superior, com sugestão de implementação de módulo no sistema GESCON que possa registrar os valores caucionados, de forma a permitir

a identificação e o controle. A partir desse módulo, a SAFIN estaria em condições de proceder à identificação e aos registros financeiros e contábeis

solicitados.

Solicitamos à DIRECON e a SAFIN informações sobre as providências adotadas resultantes dos estudos

realizados pelo Grupo de Trabalho sobre a implementação de procedimentos padronizados para a verificação,

a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias

contratuais, conforme indicado no plano de ação e para cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065787/2021-60-1

(ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.2.b 5.2. Ausência de informação, na documentação 

de apresentação da garantia (seguro garantia),

que possibilite a verificação do cumprimento

dos termos contratuais quanto ao prazo para

apresentação da garantia.

b) Quando, eventualmente, algum documento for

encaminhado diretamente ao gestor, este deve apor

no respetivo documento de prestação de garantia a

data exata do recebimento e verificar o cumprimento

do prazo contratual estabelecido para cumprimento.

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (NUP 00100.116041/2020-41) foi instituído Grupo de Trabalho, com a

participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI, SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados

para a verificação, a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias contratuais, dando maior

segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo Senado Federal. O Grupo de Trabalho está em fase avançada de estudos, prestes

a apresentar suas conclusões à Alta Administração. Dessa forma, avaliamos que seria mais prudente e eficiente encaminhar as orientações via Ofício

Circular após a conclusão dos trabalhos do referido Grupo de Trabalho.

DIRECON: 

22/12/2020

DIRECON: 

31/08/2021

Com data prevista para agosto/2021 para conclusão das atividades do grupo de trabalho instituído,

solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação e

para cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 5.3.b 5.3. A garantia original apresentada (seguro em

garantia) não cobriu inteiramente o período da

vigência contratual.

b) A DGER e o Gestor deverão avaliar a necessidade

de aplicar retroativamente a penalidade prevista no

contato, no caso da empresa Alpha Vision Com. e

Serv. de Telecomunicações Ltda.

DGER e 

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): O Gestor do referido contrato - NGCIC - encaminhou mais alguns esclarecimentos sobre essa questão, apontando

principalmente que os registros estão no volume 1 (volume físico) do processo citado. Incluímos os registros encaminhados pelo Gestor no anexo 2 do

documento de encaminhamento dessa matriz de monitoramento. 

NGCIC (24/06/2021): "O registro citado na resposta do NGCIC, encaminhada na época, foi anexado à nossa resposta, e ora, está anexado a este e

mail. O documento não foi encontrado pela Audit porque não está no Volume 2 (digital), mas no Volume 1, que é físico. Reforça, ainda o registro, o fato

de que o contrato com data de 24/11/2014, só teve o processo de pagamento 015510/2014 (volume 1) autuado em 26/12/2014".

CLIENTE (06/01/2015): "Quando o segurado alterou a apólice colocou 0095. Já solicitei uma nova numeração. devido a isso a demora no envio da

apólice".

NGCIC (30/12/2014): "Estamos tentando alterar a data para 24 de Novembro, visto que no dia 15/12 que nos recebemos o contrato para assinar; Agora

está pendente a documentação do técnico. que irá cuidar da manutenção." e "É preciso alterar a referência que a garantia faz à PE 54/2014. A garantia

deve citar, obrigatoriamente, o Contrato 099/2014".

A manifestação do auditado é pertinente tendo em vista a existência de e-mails, conforme demonstrado no

documento 00100.065146/2021-13-2 (ANEXO: 002), em que justifica a demora para o recebimento da apólice

devido a erro na numeração do contrato.

IV – Ação atende à

recomendação 

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

• E-mails: NUP 00100.065146/2021-13-2 (ANEXO: 002)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 6.1.a 6.1. Fragilidade, falta de uniformidade e

desorganização dos processos de controle dos

valores e do fluxo documental das garantias

contratuais.

5. 

Oportunidade 

de melhoria;

a) Proceder o mapeamento de todo o processo que

envolve a gestão das garantias contratuais exigidas

pelo Senado Federal e adotar as seguintes medidas:

DGER, 

SADCON, 

SAFIN e 

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (NUP 00100.116041/2020-41) foi instituído Grupo de Trabalho, com a

participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI, SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados

para a verificação, a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias contratuais, dando maior

segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo Senado Federal. O Grupo de Trabalho está em fase avançada de estudos, prestes

a apresentar suas conclusões à Alta Administração.

DIRECON: 

20/12/2020

DIRECON: 

31/08/2021

Com data prevista para agosto/2021 para conclusão das atividades do grupo de trabalho instituído,

solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação e

para cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

•  NUP 00100.009051/2021-10-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6A464CA70051686A. 

00100.072065/2023-23 - 00100.072065/2023-23-1 (ANEXO: 001)
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recomendação
Achado
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achado
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Status atual Evidência

Conformidade nas Garantias Contratuais

MATRIZ DE MONITORAMENTO - 3º CICLO

MONITORAMENTOAUDITORIA UNIDADE EM QUE SE REALIZA A AÇÃO DE CONTROLE

Coordenação Executora: 

abril-23Data do Monitoramento:

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 6.1.a.1 6.1. Fragilidade, falta de uniformidade e

desorganização dos processos de controle dos

valores e do fluxo documental das garantias

contratuais.

5. 

Oportunidade 

de melhoria;

a.1) aperfeiçoar o processo de alimentação e

geração de informações do GESCON, com a

definição de responsabilidade pelo correto, adequado

e tempestivo preenchimento de todas as informações

relativas aos contratos celebrados pelo Senado

Federal;

DGER, 

SADCON, 

SAFIN e 

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Idem ao item anterior. DIRECON: 

20/12/2020

DIRECON: 

31/08/2021

Com data prevista para agosto/2021 para conclusão das atividades do grupo de trabalho instituído,

solicitamos à DIRECON informações sobre as providências adotadas conforme indicado no plano de ação e

para cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

•  NUP 00100.009051/2021-10-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 6.1.a.2 6.1. Fragilidade, falta de uniformidade e

desorganização dos processos de controle dos

valores e do fluxo documental das garantias

contratuais.

5. 

Oportunidade 

de melhoria;

a.2) Aperfeiçoar os processos relativos ao

encaminhamento oportuno das informações

documentais das garantias à SAFIN para que possa

proceder a sua devida inscrição, alteração ou baixa

contábil, conforme o caso, garantindo fidedignidade

às demonstrações contábeis do Senado Federal;

DGER, 

SADCON, 

SAFIN e 

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Por meio da Portaria da Diretoria-Geral nº 3101/2020 (NUP 00100.116041/2020-41) foi instituído Grupo de Trabalho, com a

participação de membros do NGCIC, NGCOT, NGACTI, SADCON, SAFIN, DIRECON e DGER, a fim de que se viabilizasse procedimentos padronizados

para a verificação, a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, bem como o registro contábil das garantias contratuais, dando maior

segurança jurídica e transparência nas contratações realizadas pelo Senado Federal. O Grupo de Trabalho está em fase avançada de estudos, prestes

a apresentar suas conclusões à Alta Administração. Importante ressaltar que eventuais necessidades de desenvolvimento de novas funcionalidades no

GESCON para atender ao que foi proposto como Plano de Ação bem como a partir dos encaminhamentos do Grupo de Trabalho, dependerão de

priorização e de designação de nova equipe de desenvolvimento, uma vez que o único Líder Técnico disponível está alocado para o desenvolvimento

de funcionalidades do Sistema SENIC.

DIRECON: 

20/12/2020

Solicitamos à DGER/DIRECON informações sobre as providências adotadas resultantes dos estudos

realizados pelo Grupo de Trabalho sobre a implementação de procedimentos padronizados para a verificação,

a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON conforme indicado no plano de ação e para

cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001)

•  NUP 00100.009051/2021-10-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)

2019 Garantias 

Contratuais

Conformidade COAUDCF 2019  00200.008482/2019 6.1.a.3 6.1. Fragilidade, falta de uniformidade e

desorganização dos processos de controle dos

valores e do fluxo documental das garantias

contratuais.

5. 

Oportunidade 

de melhoria;

a.3) Estabelecer controle administrativo centralizado,

uniforme e integral que demonstre cronologicamente

toda a movimentação e saldo dos títulos

representativos das garantias (recibo de caução,

carta fiança, apólice de seguro, etc., passíveis de

liquidação,  

DGER, 

SADCON, 

SAFIN e 

Gestores dos 

contratos

1. Recomendação

procede e estão sendo

adotadas medidas para

atendê-la;

DIRECON (28/06/21): Idem ao item anterior. DIRECON: 

20/12/2020

Solicitamos à DGER/DIRECON informações sobre as providências adotadas resultantes dos estudos

realizados pelo Grupo de Trabalho sobre a implementação de procedimentos padronizados para a verificação,

a aceitação, o registro nos sistemas SIGAD e GESCON, conforme indicado no plano de ação e para

cumprimento da recomendação deste item.

II - Ação em

implantação

• Matriz de Manifestação NUP 00100.065146/2021-13-1

(ANEXO: 001).

•  NUP 00100.009051/2021-10-1 (VIA 001) (ANEXO: 001)
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